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PROJETO DE LEI N.º 1.482, DE 2019 
(Do Sr. Juninho do Pneu) 

 
URGÊNCIA – ART. 155 RICD 

 
Dispõe sobre a tipificação do crime de furto de derivados de petróleo em 
dutos e afins; tendo parecer, enquanto apensado ao PL nº 8455/17: da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, no mérito, pela 
rejeição do Projeto de Lei nº 1482/2019 (relator: DEP. FELIPE 
FRANCISCHINI).  
 
 
DESPACHO: 
10/7/2019 - Revisão de ofício do despacho exarado no Requerimento n. 1713/2019, conforme o seguinte teor: "Em 
complementação à decisão de desapensação referida em epígrafe, esclareço que o Projeto de Lei n. 1.482/2019 está 
pronto para a Ordem do Dia, tendo em vista que já recebeu parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
quando se encontrava apensado ao Projeto de Lei n. 8.455/2017." 
10/7/2025 - Revejo, de ofício, o despacho de distribuição aposto ao Projeto de Lei n. 1.482, de 2019, e determino o exame 
pela Comissão de Minas e Energia. Publique-se.[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 1.482/2019: CME e CCJC 
(mérito e art. 54 do RICD). Proposição sujeita à apreciação do Plenário. Regime de tramitação: urgência (Art. 155 do 
RICD)]. 
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CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54 DO 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania - PL 8455/17: 
 - Parecer do relator 
 - Emenda oferecida pelo relator 
 - Complementação de voto 
 - Substitutivo oferecido pelo relator 
 - Parecer da Comissão 
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Projetos apensados: 5138/19 e 131/21 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei cria mecanismos para coibir a pratica do furto de derivados de 
petróleo e afins, objetivando tipificar a pratica considerada alta em todo território 
nacional.    

Art. 2º. Acrescenta ao Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, 
Código Penal Brasileiro, visando tipificar o crime de furto de derivados do petróleo e 
afins. 

Art. 3º. Os artigos do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, Código 
Penal Brasileiro, passam a vigorar acrescidos das seguintes redações: 

“Art.155..........................................................................................
................................................................................ 

§. 8º - subtrair, para si ou para outrem, dos estabelecimentos 
de produção, das instalações de armazenamento e dos dutos 
de movimentação de combustíveis, petróleo e derivados, gás 
natural e afins. 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 15 (quinze) anos, e multa. 

I – A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) se praticado com 
destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa; 
mediante concurso de duas ou mais pessoas; com abuso de 
confiança, valendo-se de vínculo atual ou passado com o ente 
lesado; por funcionário público. 

II – A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços) se do crime gerar 
lesão corporal grave e/ou homicídio.”(NR) 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Projeto de Lei que visa tipificar o crime de furto em dutos de 
movimentação e no transporte de derivados de petróleo e afins com o intuito 
responsabilizar os responsáveis pela pratica do crime em questão.  

O furto de gasolina é um crime comum que deve ter uma importância e um 
olhar mais específico do governo federal a implantar um plano de combate à prática 
que garanta ser mantido um reforçado esquema de endurecimento nas penas e do 
crime em questão. 

O roubo de combustível é uma fonte de recursos para o crime organizado, tanto 
quanto o tráfico de drogas, o roubo de cargas ou o contrabando.  

Desde 2016, os casos de furto de combustível mais que triplicaram: saltaram 
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de 72 para 261 no ano passado. Segundo a Transpetro, subsidiária da Petrobras que 
opera dutos, foram 42 milhões de litros furtados por quadrilhas especializadas, com 
prejuízos que ultrapassam os R$ 600 milhões. 

Um setor altamente complexo. É assim que o Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica (CADE) define a cadeia de combustíveis automotivos no Brasil, 
formada por diferentes agentes econômicos como refinarias de petróleo, centrais 
petroquímicas, usinas/destilarias, agentes de distribuição, além de formuladores, 
importadores, revendedores varejistas e Transportadores-Revendedores-Retalhistas 
(TRRs) e, na ponta final, os consumidores. 

Nessa linha, essa lei tem o intuito também de reduzir os custos do repasse ao 
consumidor do produto devido o endurecimento da pena aos praticantes de atos 
delituosos, o que contribui para a diminuição das tarifas de impostos e distribuição. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 
analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade. 

Sala das Sessões, em 14 de março de 2019. 

Deputado JUNINHO DO PNEU  
DEM/RJ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 
Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 
 

CAPÍTULO I 
DO FURTO 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Furto 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  
§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 
somente a pena de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor 
econômico.  

 
Furto qualificado  

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  
I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  
II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  
III - com emprego de chave falsa;  
IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  
§ 4º-A. A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver 

emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo automotor 
que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de 
semovente domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da 
subtração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 

§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração for 
de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua 
fabricação, montagem ou emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

 
Furto de coisa comum  

Art. 156. Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a 
quem legitimamente a detém, a coisa comum:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  
§ 1º Somente se procede mediante representação.  
§ 2º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor não excede a 

quota a que tem direito o agente.  
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 
 
  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13330-2-agosto-2016-783473-publicacaooriginal-150922-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI NO 8.455, DE 2017 

Altera a Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro 

de 1991, para tipificar os crimes de furto e 

roubo de combustíveis de estabelecimentos 

de produção, instalações de armazenamento 

e dutos de movimentação e os crimes de 

receptação de combustíveis. 

Autor: Senado Federal - Simone Tebet - 

PMDB/MS 

Relator: Deputado Felipe Francischini 

I - RELATÓRIO 

Encontra-se nesta Comissão, em regime ordinário de 

tramitação e sujeito à apreciação do Plenário, o Projeto de Lei nº 8.455, de 

2017, que altera a Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991, para tipificar os 

crimes de furto e roubo de combustíveis de estabelecimentos de produção, 

instalações de armazenamento e dutos de movimentação e os crimes de 

receptação de combustíveis. 

O texto é composto por três artigos, cabendo colacionar a 

redação dos dois primeiros: 

“Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º ........................................................................ 

....................................................................................  

III – subtrair, para si ou para outrem, dos 
estabelecimentos de produção, das instalações de 
armazenamento e dos dutos de movimentação de 
combustíveis, petróleo e derivados, gás natural e suas frações 
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recuperáveis e álcool etílico hidratado carburante e demais 
combustíveis líquidos carburantes.  

Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. § 
1º Se o crime previsto no inciso III é cometido:  

I – com destruição ou rompimento de obstáculo à 
subtração da coisa;  

II – mediante concurso de duas ou mais pessoas;  

III – com abuso de confiança, valendo-se de vínculo atual 
ou passado com o ente lesado;  

IV – por funcionário público:  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 10 (dez) anos, e multa.  

§ 2º Se do crime previsto no inciso III resulta:  

I – suspensão ou paralisação das atividades do 
estabelecimento;  

II – incêndio;  

III – poluição ao meio ambiente;  

IV – lesão corporal grave;  

V – desabastecimento:  

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa.  

§ 3º Se do crime previsto no inciso III resulta morte:  

Pena – reclusão, de 5 (cinco) a 12 (doze) anos, e multa. 

§ 4º Se o crime previsto no inciso III é cometido por 
pessoa com arma de fogo ou mediante violência ou grave 
ameaça, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) à metade.  

§ 5º Se da violência referida no § 4º resulta lesão 
corporal grave:  

Pena – reclusão, de 7 (sete) a 15 (quinze) anos, e multa.  

§ 6º Se da violência referida no § 4º resulta morte:  

Pena – reclusão, de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e 
multa.” (NR) 

“Art. 2º A Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

“Art. 1º-A. Constitui crime contra a ordem econômica 
adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, 
vender, expor à venda, distribuir ou de qualquer forma utilizar, 
em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 
comercial ou industrial, petróleo e derivados, gás natural e suas 
frações recuperáveis e álcool etílico hidratado carburante e 
demais combustíveis líquidos carburantes que deva saber ser 
produto de crime.  

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 

§ 1º Equipara-se à atividade comercial, para efeito deste 
artigo, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino, 
inclusive o exercido em residência.  
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§ 2º O crime previsto no caput é punível ainda que 
desconhecido ou isento de pena o autor do crime de que 
proveio a coisa.  

§ 3º Constitui efeito da condenação a interdição do 
estabelecimento pelo dobro do prazo da pena aplicada.” 

“Art. 1º-B. Constitui crime contra a ordem econômica 
adquirir ou receber petróleo e derivados, gás natural e suas 
frações recuperáveis e álcool etílico hidratado carburante e 
demais combustíveis líquidos carburantes que, por sua 
natureza ou pela desproporção entre o valor e o preço, ou pela 
condição de quem os oferece, devam presumir-se obtidos por 
meio criminoso.  

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou 
multa.  

§ 1º Se o agente é primário, pode o juiz, tendo em 
consideração as circunstâncias e as consequências do crime, 
diminuir a pena de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) ou deixar 
de aplicar a multa.  

§ 2º O crime previsto no caput é punível ainda que 
desconhecido ou isento de pena o autor do crime de que 
proveio a coisa.” 

“Art. 1º-C. Nos crimes previstos nos arts. 1º, 1º-A e 1º-B, 
a condenação terá como efeito a perda do cargo, função ou 
emprego público e a inabilitação para o exercício de cargo, 
função ou emprego público pelo dobro do prazo da pena 
aplicada.”  

“Art. 1º-D. O juiz determinará a alienação antecipada, na 
forma do art. 144-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 
de 1941 (Código de Processo Penal), para preservação do 
valor dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau 
de deterioração ou depreciação, ou quando houver dificuldade 
para sua manutenção.” 

Por sua vez, o art. 3º consiste na cláusula de vigência. 

À proposição foi apensado o expediente nº 1.482, de 2019, 

com o texto que segue: 

Art. 2º. Acrescenta ao Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro 
de 1940, Código Penal Brasileiro, visando tipificar o crime de 
furto de derivados do petróleo e afins. 

Art. 3º. Os artigos do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro 
de 1940, Código Penal Brasileiro, passam a vigorar acrescidos 
das seguintes redações: 

“Art.155....................................................................... 

....................................................................................  

§. 8º - subtrair, para si ou para outrem, dos 
estabelecimentos de produção, das instalações de 
armazenamento e dos dutos de movimentação de 
combustíveis, petróleo e derivados, gás natural e afins.  
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Pena – reclusão, de 3 (três) a 15 (quinze) anos, e multa.  

I – A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) se praticado 
com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da 
coisa; mediante concurso de duas ou mais pessoas; com 
abuso de confiança, valendo-se de vínculo atual ou passado 
com o ente lesado; por funcionário público.  

II – A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços) se do crime 
gerar lesão corporal grave e/ou homicídio.”(NR) 

Em seguida, ambos foram enviados a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania pronunciar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e mérito das proposições sub examine, a teor dos arts. 22 e do 53 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados.  

As peças legislativas atendem os preceitos constitucionais 

concernentes à competência legislativa da União, às atribuições do Congresso 

Nacional e à legitimação de iniciativa parlamentar, nos exatos termos dos 

artigos 22 e 61, todos da Constituição da República.  

Com relação à juridicidade dos Projetos de Lei, constatamos 

que os textos se encontram em harmonia com o Sistema Jurídico Brasileiro. 

No que tange à técnica legislativa, destaque-se que a 

proposição principal necessita ser adequada aos postulados plasmados na Lei 

Complementar n.95, de 1998. 

Ressalte-se que a retromencionada norma dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, bem como 

estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona. 

O seu art. 3º leciona que a lei será estruturada em três partes 

básicas, quais sejam, a parte preliminar, que compreende a epígrafe, a 

ementa, o preâmbulo, o enunciado do objeto e a indicação do âmbito de 
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aplicação das disposições normativas; a parte normativa, compreendendo o 

texto das normas de conteúdo substantivo relacionadas com a matéria 

regulada; e a parte final, compreendendo as disposições pertinentes às 

medidas necessárias à implementação das normas de conteúdo substantivo, 

às disposições transitórias, se for o caso, a cláusula de vigência e a cláusula de 

revogação, quando couber. 

Convém frisar, no ponto, que o artigo primeiro revelará o objeto 

da lei e o respectivo âmbito de aplicação. Contudo, o expediente em análise 

não obedeceu a tal norma, haja vista que o seu art. 1º já consigna, 

diretamente, a inovação legal.  

Dessa maneira, urge a adequação do texto sub examine à 

regra acima descrita, em obediência à determinação previamente imposta pelo 

Poder Legiferante. 

Já no que diz respeito ao mérito, é imperioso consignar que a 

Lei nº 8.176, de 1991, que define crimes contra a ordem econômica, também 

criou o denominado Sistema de Estoques de Combustíveis. Ato contínuo, em 

24 de outubro, houve a edição do Decreto nº 238, também do ano de 1991, 

que regulamenta a norma mencionada, assinalando que o citado Sistema tem 

por finalidade assegurar a normalidade do abastecimento nacional de petróleo, 

de seus combustíveis derivados, de álcool destinado para fins carburantes e de 

outros combustíveis líquidos carburantes. 

Ocorre que, apesar da existência de inúmeras regras de 

caráter administrativo, o arcabouço legislativo pátrio se ressente da existência 

de comandos penais, de forma a impor censura penal justa ao agente que 

infringir as normas de proteção social, atingindo bens jurídicos relevantes. 

Nesse diapasão, registre-se que a produção escrita na peça 

legislativa principal agrava pena já existente, dentre outros ditames, insere 

tipos criminais e qualificadoras na Lei 8.176/1991, ao passo que o expediente 

apensado promove a inserção de qualificadora e causas de aumento de pena 

no delito de furto, que se encontra no Código Penal.    

Apesar de louvável a intenção exposta no Projeto de Lei nº 

1.482, de 2019, concluímos que se trata de proposta mais restrita, visto que, 

como mencionado, apenas modifica o crime de furto. Outrossim, sobreleva 

dizer que a pena fixada para a hipótese de subtração de combustíveis e afins, 
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que é de reclusão de três a quinze anos, destoa sobremaneira das sanções 

gravadas aos demais crimes existentes no Sistema Jurídico-Penal, mormente 

daquelas destinadas a tutelar bens jurídicos da mesma natureza. 

Realizadas tais considerações, convém trazer à baila a 

brilhante justificação que acompanha o projeto de lei principal: 

“Toda atividade econômica que envolve derivados 

de petróleo repercute de modo expressivo na economia 

brasileira como um todo. Práticas ilícitas nessa seara são 

capazes de distorcer o mercado e criar graves riscos à 

incolumidade pública.  

As condutas atualmente tipificadas na lei que trata 

dos crimes contra a ordem econômica que envolvem 

derivados de petróleo – a Lei nº 8.176, de 1991 –, apesar 

de sua especificidade, são insuficientes para apresentar 

resposta penal adequada às situações fáticas que 

atentam contra o sistema de combustíveis, razão pela 

qual propomos o presente projeto de lei.  

Conforme noticiado nos meios de comunicação, 

oleodutos por onde transitam nafta, gasolina, óleo diesel, 

entre outros produtos, em alta pressão, estão sendo 

recorrentemente violados por agentes criminosos, 

especialmente nas regiões Sudeste e Nordeste do País. 

O oleoduto é vulnerado e o derivado de petróleo é 

subtraído para o transporte em caminhões e posterior 

exposição à venda ou revenda ilegal.  

Dentre essas condutas, as relacionadas à 

subtração, transporte e exposição à venda não encontram 

amparo na legislação especial. 

A especificidade do bem jurídico ofendido e as 

consequências do crime tornam a remissão à legislação 

geral (Código Penal) inapropriada. Urge uma revisão da 

lei especial.  
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A situação é grave, pois as derivações clandestinas 

oferecem riscos de diversas magnitudes à sociedade, 

como explosões, contaminação ambiental, contaminação 

de corpos hídricos e, ainda, desabastecimento de centros 

urbanos, interrupção do abastecimento de combustíveis e 

até mortes, tanto de membros da comunidade quanto dos 

próprios criminosos envolvidos.  

O Brasil possui cerca de 30 mil quilômetros de dutos 

(terrestres e submarinos), que interligam plataformas 

marítimas, campos de produção, terminais aquaviários, 

terminais terrestres, refinarias e companhias 

distribuidoras. Os dutos são instalados em locais 

denominados “faixas de dutos”, que podem cruzar uma 

diversidade de ambientes: florestas, áreas rurais, áreas 

industriais, áreas urbanas, mananciais, mares, baías etc.  

O furto de combustíveis é uma operação 

extremamente perigosa devido às altas pressões 

envolvidas e às propriedades químicas dos produtos 

(inflamáveis, tóxicos e explosivos). Essas subtrações são 

realizadas de forma amadora, o que eleva o potencial de 

risco da ação, expondo as comunidades próximas a 

possíveis explosões e mortes, o meio ambiente aos 

impactos decorrentes de vazamentos e a sociedade 

consumidora ao desabastecimento.  

Em muitas ocorrências, além do impacto ambiental 

gerado e do impacto logístico no transporte de 

combustível, algumas comunidades foram impactadas 

com a interrupção do abastecimento de água.  

De acordo com dados do Escritório das Nações 

Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC), o comércio ilegal 

organizado registra ganhos anuais superiores a US$ 2 

trilhões. Para o Global Financial Integrity (entidade 

internacional que promove pesquisas sobre fluxos 
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financeiros ilícitos), o tráfico ilegal de petróleo e derivados 

é considerado a quarta atividade ilegal mais rentável do 

mundo, girando em torno de US$ 10,8 bilhões, perdendo 

apenas para o narcotráfico, falsificação e tráfico humano. 

Essa prática já é uma realidade há décadas em 

outros países, como México, Colômbia, Nigéria e Turquia, 

e ultimamente tem crescido de forma preocupante no 

Brasil.  

As ocorrências de derivações clandestinas no Brasil 

começaram de forma sistêmica em 2011. Inicialmente, 

eram localizadas nas válvulas intermediárias dos dutos e, 

após 2014, foram migrando para os dutos por meio das 

chamadas “trepanações” (técnica que consiste na 

instalação de uma derivação clandestina na tubulação 

perfurada). Até meados de 2015, todas as ocorrências 

registradas eram em dutos de derivados de petróleo. 

Porém, a partir desse período, tivemos também registros 

em dutos de petróleo.  

Em 2016, 73 ocorrências de derivações 

clandestinas foram registradas no Brasil. Esse número é 

inferior ao registrado no México antes dos anos 2000. 

Porém, a média de trepanações nos dois primeiros meses 

de 2017 projeta um número de ocorrências no Brasil 

superior a 190 casos, o que equivale ao número de 

ocorrências do México entre 2005 e 2006. A tendência de 

crescimento dessa atividade criminosa no Brasil é 

preocupante.  

Trata-se de uma modalidade de crime cujo combate 

precisa encontrar na legislação respaldo mais eficiente. A 

pena hoje cominada na lei especial inviabiliza, por 

exemplo, o uso de um dos melhores meios operacionais 

de investigação, a interceptação telefônica e telemática 
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(Lei nº 9.296, de 1996), pois o delito atualmente é 

apenado com mera detenção.  

Não bastasse a ofensa à ordem econômica, os fatos 

aqui delineados, insistimos, também têm repercussão no 

meio ambiente e na incolumidade pública, pois a latente 

possibilidade de explosão, após uma ignição, coloca em 

risco toda a fauna e flora e a população nas proximidades 

dos dutos atacados.  

Outrossim, a exponencial capacidade de 

enriquecimento ilícito torna bastante atrativa essa prática 

delitiva, circunstância que usualmente atrai a atuação das 

organizações criminosas (grupos paramilitares e 

traficantes de drogas).” 

Para bem ilustrar a problemática existente, indispensável 

relembrar o recente e triste acontecimento ocorrido no mês de abril do corrente 

ano, onde criminosos atacaram um oleoduto da Transpetro em Duque de 

Caxias, no Estado do Rio de Janeiro, deixando quatro pessoas machucadas e 

uma criança gravemente ferida, após ter caído em poça de gasolina que se 

formou com o vazamento. 

A pequena Ana Cristina foi queimada durante o vazamento 

provocado em virtude da tentativa de furto da gasolina do tipo A – pura, sem 

álcool anidro e, portanto, muito mais forte - do duto Orbel 1, da Transpetro, que 

transporta combustível entre o Rio de Janeiro e Minas Gerais. 

Dessa maneira, mostra-se premente a edição de normativa que 

preveja, na aludida lei especial, entre outros comandos de natureza penal, a 

adequada tipificação das condutas relacionadas ao furto e roubo de 

combustíveis, petróleo e afins, com as respectivas qualificadoras em virtude do 

modus operandi, bem como em razão do resultado alcançado, como a lesão 

corporal grave e a morte. 

Efetuadas tais digressões, do cotejo entre a realidade social e 

as regras veiculadas no texto inserto no PL nº 8.455, de 2017, apresenta-se 

conveniente e oportuna a aprovação do mencionado expediente, visto que 

atende, de forma justa e adequada aos reclamos da comunidade. 
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Ante o exposto, votamos: 

a) pela constitucionalidade, juridicidade, com emenda 

para adequar a técnica legislativa dos Projetos de Lei 

nº 8.455, de 2017, e 1.482, de 2019; e,  

b) no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 8.455, 

de 2017 e pela rejeição do Projeto de Lei 1.482, de 

2019. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2019. 

Deputado FELIPE FRACISCHINI  
Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI No 8.455, DE 2017 

Altera a Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro 
de 1991, para tipificar os crimes de furto e 
roubo de combustíveis de estabelecimentos 
de produção, instalações de armazenamento 
e dutos de movimentação e os crimes de 
receptação de combustíveis. 

Autor: Senado Federal - Simone Tebet - 

PMDB/MS 

Relator: Deputado Felipe Francischini 

EMENDA DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

Insira-se o seguinte art. 1º do Projeto de Lei nº 8.455, de 2017, 

renumerando-se os demais: 

“Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 

1991, para tipificar os crimes de furto e roubo de combustíveis 

de estabelecimentos de produção, instalações de 

armazenamento e dutos de movimentação e os crimes de 

receptação de combustíveis.” 

Sala da Comissão, em         de                         de 2019. 

Deputado FELIPE FRANCISCHINI 
Relator 

 

 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI NO 8.455, DE 2017 

Altera a Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro 

de 1991, para tipificar os crimes de furto e 

roubo de combustíveis de estabelecimentos 

de produção, instalações de armazenamento 

e dutos de movimentação e os crimes de 

receptação de combustíveis. 

Autor: Senado Federal - Simone Tebet 

Relator: Deputado Felipe Francischini 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Encontra-se nesta Comissão, em regime ordinário de 

tramitação e sujeito à apreciação do Plenário, o Projeto de Lei nº 8.455, de 

2017, que altera a Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991, para tipificar os 

crimes de furto e roubo de combustíveis de estabelecimentos de produção, 

instalações de armazenamento e dutos de movimentação e os crimes de 

receptação de combustíveis. 

Após rever alguns pontos do projeto, apresento esta 

complementação de voto pela constitucionalidade, juridicidade, dos Projetos de 

Lei nº 8.455, de 2017, e 1.482, de 2019; e no mérito, pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 8.455, de 2017 e pela rejeição do Projeto de Lei 1.482, de 2019, na 

forma do substitutivo. 

 
Sala da Comissão, em  de  de 2019. 

 

 

 

 
Deputado FELIPE FRANCISCHINI 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 8.455/2017 

 

 

 

Altera a Lei nº 8.176, de 

8 de fevereiro de 1991, para tipificar os 

crimes de furto e roubo de combustíveis 

de estabelecimentos de produção, 

instalações de armazenamento e dutos 

de movimentação e os crimes de 

receptação de combustíveis.  

 

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 1º da Lei nº 8.176, de 8 

de fevereiro de 1991, para tipificar os crimes de furto e roubo de 

combustíveis de estabelecimentos de produção, instalações de 

armazenamento e dutos de movimentação e os crimes de 

receptação de combustíveis, passando a vigorar com a seguinte 

redação: 
“Art.1º..........................................................................

.............................................................................................................. 

 III – subtrair, para si ou para outrem, dos 

estabelecimentos de produção, das instalações de armazenamento 

e dos dutos de movimentação de combustíveis, petróleo e 

derivados, gás natural e suas frações recuperáveis e álcool etílico 

hidratado carburante e demais combustíveis líquidos carburantes.  

Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 

 § 1º Se o crime previsto no inciso III é cometido: 

 I – com destruição ou rompimento de obstáculo à 

subtração da coisa;  

II – mediante concurso de duas ou mais pessoas; 

 III – com abuso de confiança, valendo-se de vínculo 

atual ou passado com o ente lesado:  

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e 

multa. 

 § 2º Se do crime previsto no inciso III resulta: 
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 I – suspensão ou paralisação das atividades do 

estabelecimento;  

II – incêndio;  

III – poluição ao meio ambiente;  

IV – lesão corporal grave;  

V – desabastecimento:  

Pena – reclusão, de 5 (cinco) a 12 (doze) anos, e 

multa. 

 § 3º Se do crime previsto no inciso III resulta morte:  

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos, e 

multa 

 

Art. 2º A Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991, 

passa a vigorar acrescida dos demais artigos: 

 

 “Art. 1º-A. Constitui crime contra a ordem 

econômica adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em 

depósito, vender, expor à venda, distribuir ou de qualquer forma 

utilizar, em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade 

comercial ou industrial, petróleo e derivados, gás natural e suas 

frações recuperáveis e álcool etílico hidratado carburante e demais 

combustíveis líquidos carburantes que deva saber ser produto de 

crime. 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e 

multa. 

§ 1º Equipara-se à atividade comercial, para efeito 

deste artigo, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino, 

inclusive o exercido em residência.  

§ 2º O crime previsto no caput é punível ainda que 

desconhecido ou isento de pena o autor do crime de que proveio a 

coisa. § 3º Constitui efeito da condenação a interdição do 

estabelecimento pelo dobro do prazo da pena aplicada.” 

“Art. 1º-B. Constitui crime contra a ordem econômica 

adquirir ou receber petróleo e derivados, gás natural e suas frações 

recuperáveis e álcool etílico hidratado carburante e demais 

combustíveis líquidos carburantes que, por sua natureza ou pela 

desproporção entre o valor e o preço, ou pela condição de quem os 

oferece, devam presumir-se obtidos por meio criminoso.  

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 

ou multa.  

§ 1º Se o agente é primário, pode o juiz, tendo em 

consideração as circunstâncias e as consequências do crime, 

diminuir a pena de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) ou deixar de 

aplicar a multa. 
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§ 2º O crime previsto no caput é punível ainda que 

desconhecido ou isento de pena o autor do crime de que proveio a 

coisa.”  

“Art. 1º-C. Nos crimes previstos nos arts. 1º, 1º-A e 

1º-B, a condenação terá como efeito a perda do cargo, função ou 

emprego público e a inabilitação para o exercício de cargo, função 

ou emprego público pelo dobro do prazo da pena aplicada.”  

“Art. 1º-D. O juiz determinará a alienação 

antecipada, na forma do art. 144-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para preservação do 

valor dos bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de 

deterioração ou depreciação, ou quando houver dificuldade para sua 

manutenção.”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 

Sala da comissão em,            de           de 2019. 

 

 

 

Deputado Felipe Francischini 

PSL / PR 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1482/2019 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 8.455/2017, com 
substitutivo, e pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, 
pela rejeição do Projeto de Lei nº 1.482/2019, apensado, nos termos do Parecer com 
Complementação de Voto do Relator, Deputado Felipe Francischini, contra o voto da 
Deputada Talíria Petrone.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de 
Andrada e Caroline de Toni - Vice-Presidentes, Afonso Motta, Alencar Santana Braga, 
Arthur Oliveira Maia, Beto Rosado, Bilac Pinto, Celso Maldaner, Clarissa Garotinho, 
Daniel Freitas, Danilo Cabral, Darci de Matos, Delegado Éder Mauro, Delegado 
Marcelo Freitas, Delegado Waldir, Diego Garcia, Edilázio Júnior, Eduardo Bismarck, 
Eduardo Cury, Enrico Misasi, Fábio Trad, Genecias Noronha, Geninho Zuliani, Gil 
Cutrim, Gilson Marques, Herculano Passos, Hiran Gonçalves, João Campos, Joenia 
Wapichana, José Guimarães, Josimar Maranhãozinho, Júlio Delgado, Júnior Mano, 
Léo Moraes, Luis Tibé, Luiz Flávio Gomes, Luizão Goulart, Marcelo Aro, Marcelo 
Ramos, Márcio Biolchi, Margarete Coelho, Nicoletti, Pastor Eurico, Paulo Eduardo 
Martins, Paulo Teixeira, Sergio Toledo, Shéridan, Subtenente Gonzaga, Talíria 
Petrone, Cássio Andrade, Chris Tonietto, Dr. Frederico, Francisco Jr., Giovani Cherini, 
Gurgel, José Medeiros, Lucas Redecker, Neri Geller, Odair Cunha, Pedro Lupion, 
Reinhold Stephanes Junior, Sanderson e Tadeu Alencar.  

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2019.  

 

Deputada CAROLINE DE TONI   

3ª Vice-Presidente  
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 8.455, DE 2017 

 

Altera a Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 
1991, para tipificar os crimes de furto e roubo de 
combustíveis de estabelecimentos de produção, 
instalações de armazenamento e dutos de 
movimentação e os crimes de receptação de 
combustíveis. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 1º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro 

de 1991, para tipificar os crimes de furto e roubo de combustíveis de 

estabelecimentos de produção, instalações de armazenamento e dutos de 

movimentação e os crimes de receptação de combustíveis, passando a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art.1º..........................................................................
.............................................................................................................. 

 III – subtrair, para si ou para outrem, dos 
estabelecimentos de produção, das instalações de armazenamento e 
dos dutos de movimentação de combustíveis, petróleo e derivados, 
gás natural e suas frações recuperáveis e álcool etílico hidratado 
carburante e demais combustíveis líquidos carburantes.  

Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 

 § 1º Se o crime previsto no inciso III é cometido: 

 I – com destruição ou rompimento de obstáculo à 
subtração da coisa;  

II – mediante concurso de duas ou mais pessoas; 

 III – com abuso de confiança, valendo-se de vínculo 
atual ou passado com o ente lesado:  

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e 
multa. 

 § 2º Se do crime previsto no inciso III resulta: 
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 I – suspensão ou paralisação das atividades do 
estabelecimento;  

II – incêndio;  

III – poluição ao meio ambiente;  

IV – lesão corporal grave;  

V – desabastecimento:  

Pena – reclusão, de 5 (cinco) a 12 (doze) anos, e 
multa. 

 § 3º Se do crime previsto no inciso III resulta morte:  

Pena – reclusão, de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos, e 
multa 

 

Art. 2º A Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991, passa a vigorar 

acrescida dos demais artigos: 

“Art. 1º-A. Constitui crime contra a ordem econômica 
adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, 
vender, expor à venda, distribuir ou de qualquer forma utilizar, em 
proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou 
industrial, petróleo e derivados, gás natural e suas frações 
recuperáveis e álcool etílico hidratado carburante e demais 
combustíveis líquidos carburantes que deva saber ser produto de 
crime. 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e 
multa. 

§ 1º Equipara-se à atividade comercial, para efeito 
deste artigo, qualquer forma de comércio irregular ou clandestino, 
inclusive o exercido em residência.  

§ 2º O crime previsto no caput é punível ainda que 
desconhecido ou isento de pena o autor do crime de que proveio a 
coisa. § 3º Constitui efeito da condenação a interdição do 
estabelecimento pelo dobro do prazo da pena aplicada.” 

“Art. 1º-B. Constitui crime contra a ordem econômica 
adquirir ou receber petróleo e derivados, gás natural e suas frações 
recuperáveis e álcool etílico hidratado carburante e demais 
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combustíveis líquidos carburantes que, por sua natureza ou pela 
desproporção entre o valor e o preço, ou pela condição de quem os 
oferece, devam presumir-se obtidos por meio criminoso.  

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 
ou multa.  

§ 1º Se o agente é primário, pode o juiz, tendo em 
consideração as circunstâncias e as consequências do crime, diminuir 
a pena de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) ou deixar de aplicar a 
multa. 

§ 2º O crime previsto no caput é punível ainda que 
desconhecido ou isento de pena o autor do crime de que proveio a 
coisa.”  

“Art. 1º-C. Nos crimes previstos nos arts. 1º, 1º-A e 
1º-B, a condenação terá como efeito a perda do cargo, função ou 
emprego público e a inabilitação para o exercício de cargo, função ou 
emprego público pelo dobro do prazo da pena aplicada.”  

“Art. 1º-D. O juiz determinará a alienação antecipada, 
na forma do art. 144-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), para preservação do valor dos 
bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração 
ou depreciação, ou quando houver dificuldade para sua manutenção.”  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2019. 

 

 

Deputada CAROLINE DE TONI 

3ª Vice-Presidente  
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1482/2019 

PROJETO DE LEI N.º 5.138, DE 2019 
(Do Sr. Christino Aureo) 

 
Altera a Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991, para tipificar como crime 
contra a ordem econômica o roubo ou furto de petróleo e seus derivados, 
gás natural e biocombustíveis de duto utilizado para movimentação 
desses produtos, e dá outras providências. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1482/2019. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece que constitui crime contra a ordem 
econômica roubar ou furtar petróleo e seus derivados, gás natural e biocombustíveis 
de duto utilizado para movimentação desses produtos, bem como determina que a 
empresa que exercer o transporte desses produtos por meio de dutos deverá 
implantar mecanismos e tecnologias apropriadas para controle e prevenção de roubo 
e furto dos mesmos.  

Art. 2º A Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................................................................. 

............................................................................................. 

III – roubar ou furtar petróleo e seus derivados, gás natural e 
biocombustíveis de duto utilizado para movimentação desses 
produtos. 

....................................................................................”(NR) 

“Art. 4º-A. A empresa que exercer a atividade de transporte, por meio 
de dutos, de petróleo e seus derivados, de gás natural e de 
biocombustíveis, deverá implantar mecanismos e tecnologias 
apropriados para controle e prevenção de roubo e furto do produto 
transportado, conforme o estabelecido em regulamento. 

§ 1º A implantação dos mecanismos e tecnologias de que trata o caput 
será realizada, em até 60 (sessenta) meses, a contar da promulgação 
da presente lei, com prioridade para os dutos em cujos limites de 
instalação existam áreas povoadas em que haja risco à integridade 
física dos moradores. 

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o infrator as 
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penalidades previstas em lei.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O transporte de petróleo e seus derivados, de gás natural e de 
biocombustíveis por meio de dutos é uma das formas mais eficiente, segura e 
ambientalmente amigável de movimentar esses produtos. Pode, portanto, contribuir 
para ganho de produtividade da nossa economia. Lamentavelmente, essa atividade, 
a exemplo do que ocorre em outros países de renda média, vem enfrentando sérias 
dificuldades por conta de prática ilegal cuja eliminação depende de ação forte dos 
poderes públicos, em articulação com as empresas proprietárias dos dutos.  

Refere-se ao roubo ou furto dos mencionados produtos em dutos, o 
que, via de regra, envolve a perfuração de tubos, quando então é comum a ocorrência 
de vazamentos de combustíveis. Em consequência, pode haver perdas de vidas 
humanas, sérios danos ao meio ambiente, interrupção do fornecimento dos produtos 
transportados, com prejuízos para os consumidores, bem como significativas perdas 
para as empresas que exercem a atividade de transporte desses produtos. 

O mais preocupante é que essa prática vem se intensificando 
bastante nos últimos anos e apresenta tendência de continuar a aumentar no futuro, 
se nada for feito para combatê-la. A gravidade da situação pode ser aquilatada quando 
se tem em conta que foram registrados 261 casos de furto ou tentativas de furto 
desses produtos em dutos em 2018, de acordo com informações da Petrobras 
Transporte SA – Transpetro, o que correspondeu a aumento de 262,5% com relação 
a 2016. 

Para contribuir para a superação desse sério problema, propõe-se 
estabelecer que constitui crime contra a ordem econômica roubar ou furtar petróleo e 
seus derivados, gás natural e biocombustíveis de duto utilizado para movimentação 
desses produtos, com pena de detenção de um a cinco anos. Adicionalmente, a 
proposição estabelece que a empresa que exercer a atividade de transporte, por meio 
de dutos, desses produtos, deverá implantar mecanismos e tecnologias apropriadas 
para controle e prevenção de roubo e furto do produto transportado. 

Assim sendo, convictos da importância da presente iniciativa, 
contamos com o apoio dos Nobres Pares para a rápida aprovação do presente Projeto 
de Lei. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 2019. 

Deputado CHRISTINO AUREO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.176, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1991 
 
Define crimes contra a ordem econômica e cria 
o Sistema de Estoques de Combustíveis. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 
Art. 1º Constitui crime contra a ordem econômica:  
I - adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, gás natural e suas frações 

recuperáveis, álcool etílico, hidratado carburante e demais combustíveis líquidos carburantes, 
em desacordo com as normas estabelecidas na forma da lei;  

II - usar gás liqüefeito de petróleo em motores de qualquer espécie, saunas, caldeiras 
e aquecimento de piscinas, ou para fins automotivos, em desacordo com as normas 
estabelecidas na forma da lei. 

Pena detenção de um a cinco anos.  
 
Art. 2º Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de usurpacão, produzir 

bens ou explorar matéria-prima pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacordo 
com as obrigações impostas pelo título autorizativo.  

Pena detenção, de um a cinco anos e multa.  
§ 1º Incorre na mesma pena aquele que, sem autorização legal, adquirir, transportar, 

industrializar, tiver consigo, consumir ou comercializar produtos ou matéria-prima, obtidos na 
forma prevista no caput deste artigo.  

§ 2º No crime definido neste artigo, a pena de multa será fixada entre dez e trezentos 
e sessenta dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para a reprovação e a prevenção do 
crime.  

§ 3º O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a quatorze nem superior 
a duzentos Bônus do Tesouro Nacional (BTN).  

 
Art. 3º (Vetado).  
 
Art. 4º Fica instituído o Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis.  
§ 1° O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, dentro de cada 

exercício financeiro, o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis para o exercício 
seguinte, do qual constarão as fontes de recursos financeiros necessários a sua manutenção.  

§ 2° O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de sessenta dias as normas que 
regulamentarão o Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o Plano Anual de Estoques 
Estratégicos de Combustíveis.  

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor cinco dias após a sua publicação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 131, DE 2021 
(Do Sr. Helio Lopes) 

 
Dispõe sobre o crime de furto de combustível dos estabelecimentos de 
produção, das instalações de armazenamento e dos dutos de 
movimentação de combustíveis, petróleo e derivados, gás natural e suas 
frações recuperáveis e álcool etílico hidratado carburante e demais 
combustíveis líquidos carburantes, e torna a conduta hedionda, alterando 
o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, e a Lei 
nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1482/2019.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 
 

Código Penal. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

 
PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 
 

CAPÍTULO I 
DO FURTO 

 
Furto 

Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  
§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 
somente a pena de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor 
econômico.  

 
Furto qualificado  

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  
I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  
II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  
III - com emprego de chave falsa;  
IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  
§ 4º-A. A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver 

emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
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§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo automotor 
que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de 
semovente domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da 
subtração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 

§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração for 
de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua 
fabricação, montagem ou emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

 
Furto de coisa comum  

Art. 156. Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a 
quem legitimamente a detém, a coisa comum:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  
§ 1º Somente se procede mediante representação.  
§ 2º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor não excede a 

quota a que tem direito o agente.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 
extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 
incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com 
nova redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 
24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 
seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 
arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 
de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - roubo: (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, 
em vigor 30 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13330-2-agosto-2016-783473-publicacaooriginal-150922-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 157, § 2º, inciso V); 
(Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 
24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, inciso I) ou pelo 
emprego de arma de fogo de uso proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B); (Alínea acrescida pela 
Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 
dias após a publicação) 

c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, § 3º); (Alínea 
acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 
24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da vítima, ocorrência de lesão 
corporal ou morte (art. 158, § 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova 
redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 
24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput, e §§ lº, 2º 
e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 
pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998); (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 
criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause 
perigo comum (art. 155, § 4º-A). (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 
na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou consumados: 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, e com nova redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 
após a publicação) 

I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de 
outubro de 1956; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 
Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no 
art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 
24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 
publicação) 

III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 da Lei nº 
10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 
publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, acessório ou munição, 
previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 
após a publicação) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-veto-19589-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9695-20-agosto-1998-353182-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8930-6-setembro-1994-322476-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
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V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à prática de crime 
hediondo ou equiparado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na 
Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) 

 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007, e revogado pela Lei nº 

13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 
após a publicação) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 
poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 
1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 
nº 11.464, de 28/3/2007) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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